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RELATÓRIO PRELIMINAR 
 

 

Registo Data da Informação Processo 
 

Documento Interno n.º 18814 / 2020 29/10/2020 2020/300.10.005/627 

 
 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PARA STOCK, POR LOTES 

 

 

 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte, pelas onze horas, reuniu o júri do procedimento, 

para nos termos das alíneas b) e d) do artigo 69.º, artigo 70.º e artigo 122.º do Decreto - Lei n.º 18/2008, de 29 

de Janeiro, na sua atual redação – Código da Contratação Pública, doravante designado de CCP, proceder à 

análise e avaliação das propostas, e elaborar o relatório preliminar do procedimento de contratação para 

“Aquisição de pneus, para stock, por lotes”. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do CCP o júri do procedimento foi designado por despacho do Sr. Presidente 

datado de 14/10/2020, com a seguinte composição: ---------------------------------------------------------------------------- 

- Luís Costa, (Coordenador do Serviço de Equipamentos e Manutenção), na qualidade de presidente; 

- Paulo Sobral, (Encarregado do Serviço de Gestão de Frota de Máquinas e Viaturas), na qualidade de primeiro 

vogal efetivo que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos;--------------------------------------------------- 

- Helena Leal, (Jurista), na qualidade de segundo vogal efetivo;---------------------------------------------------------------- 

- Vanda Santos, (Jurista), na qualidade de primeiro suplente;------------------------------------------------------------------- 

-Sandra Viegas, (Técnica Superior), na qualidade de segundo suplente.------------------------------------------------------ 

 

1. Introdução 

Em conformidade com o caderno de encargos e convite do procedimento, o preço base foi fixado em € 52 

500,00 (Cinquenta e dois mil e quinhentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, devendo o forneci-

mento dos bens ocorrer no prazo de dois anos, a contar da data de assinatura do contrato. ---------------------- 
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O critério de adjudicação é o da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade da avaliação do 

preço, nos termos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 74.º do CCP.------------------------------------------------- 

O prazo para apresentação de propostas foi fixado até ao dia 26/10/2020 às 18h. ----------------------------------- 

 

2. Entidades convidadas 

Nos termos do n.º 1 do artigo 113.º conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º do CCP, foram convidadas a apresentar 

proposta as seguintes entidades: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

➢ Auto Litoral Alentejano, Lda – NIF 502 922 516; 

➢ Catraia & Catraia, Lda - NIF 510 945 082; 

➢ Pneusines, Lda - NIF 504 373 609; 

➢ SergiFamPneus, Unipessoal Lda – NIF 515 430 021 

 

3. Análise e Avaliação de Propostas 

Na sequência do convite apresentaram propostas os seguintes concorrentes: -------------------------------------------- 

 

• Catraia & Catraia, Lda, com entrada via correio eletrónico no dia 25/10/2020, pelas 17h38; --------------- 

•  Auto Litoral Alentejano, Lda, com entrada via correio eletrónico no dia 26/10/2020, pelas 16h28; ------- 

• Pneusines, Lda, com entrada via correio eletrónico no dia 26/10/2020 pelas 18h.----------------------------- 

 

Relativamente ao Lote 1, o júri deliberou, por unanimidade, excluir as seguintes propostas, pelos motivos 

seguintes: 

• Catraia & Catraia, Lda, pelo facto de não ter apresentado preços para todos os itens, o que impossibilita 

a avaliação da proposta para o lote e a comparabilidade entre as demais propostas, aplicando-se assim 

o disposto na alínea o) do nº2 do artº 146 conjugado com a alínea c) do n.º2 do art.º70 do CCP; 

• Auto Litoral Alentejano, Lda, por não respeitar a clausula 22ª do Caderno de Encargos, relativamente às 

especificações técnicas, nomeadamente o ponto 5, uma vez que não apresenta pneus de qualidade 

Premium, solicitados nesse ponto, aplicando-se assim o disposto na alínea b) do nº2 do art.70º do CCP. 
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Relativamente ao Lote 2, o júri deliberou, por unanimidade, excluir a proposta da empresa Catraia & Catraia, 

Lda, por não respeitar a clausula 22ª do Caderno de Encargos, relativamente às especificações técnicas, 

nomeadamente o ponto 5, uma vez que não apresenta pneus de qualidade Premium, solicitados nesse ponto, 

aplicando-se assim o disposto na alínea b) do nº2 do art.70º do CCP 

 

Em fase de análise de propostas e nos termos do art.70º e 146º do CCP, o júri deliberou, também por 

unanimidade, propor a admissão da proposta apresentada pela empresa Pneusines, Lda (para ambos os lotes a 

concurso), porquanto a mesma se fez acompanhar de todos os elementos instrutórios. 

 

4. Avaliação de Propostas 

 

Tendo por base o critério de adjudicação para o efeito fixado no convite, o júri analisou a única proposta 

admitida, para ambos os lotes a concurso, tendo sido deliberada a seguinte proposta de adjudicação: ------------ 

 

Lote 1 – Pneus para viaturas ligeiras 

 

Pneusines, Lda, no valor de € 17 356,92 (Dezassete mil, trezentos e cinquenta e seis euros e noventa e dois 

cêntimos); 

Lote 2 - Pneus para viaturas pesadas e máquinas 

 

Pneusines, Lda, no valor de € 33 722,42 (Trinta e três mil, setecentos e vinte e dois euros e quarenta e dois 

cêntimos), acrescido de Iva à taxa legal em vigor. 

 

5. Audiência Prévia 

Para efeitos de audiência prévia, em cumprimento do disposto no n.º 1 artigo 123.º do CCP, o júri irá proceder 

à notificação dos concorrentes, conferindo-lhes o prazo de três dias úteis para se pronunciarem por escrito ao 

abrigo deste direito.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Presidente do Júri 

  

 

 

 

1º Vogal 

  

 

 

 

2º Vogal 
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